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Órgão: Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais/Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional

PORTARIA-COFFITO Nº 35, DE 8 DE ABRIL DE 2026

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL -

COFFITO, no uso de suas atribuições legais e disposições regulamentares, conferidas pela Lei nº 6.316, de

17 de dezembro de 1975, resolve:

Art. 1º Nomear Mateus Paulo Pereira Lima para representar este Conselho perante a Justiça do

Trabalho, na condição de preposto, podendo praticar todos os atos inerentes à função, inclusive prestar

depoimento pessoal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDROVAL FRANCISCO TORRES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


